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RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  C/C  DANOS  MORAIS. AMEAÇA  DE
CORTE  NO  SERVIÇO  DE  FORNECIMENTO  DE
ÁGUA. CONSUMIDORA COMPELIDA A ASSINAR
“TERMO  DE  CONFISSÃO  DE  DÉBITO,
PARCELAMENTO  E  COMPROMISSO  DE
PAGAMENTO”.  PEDIDO  JULGADO
IMPROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.  CONSUMO
MUITO  ELEVADO  NOS  MESES  DE
NOVEMBRO/DEZEMBRO DE 2010 E JANEIRO DE
2011. FISCALIZAÇÃO REALIZADA PELA CAGEPA
ATESTANDO  QUE  O  HIDRÔMETRO  ESTAVA
LACRADO,  INEXISTINDO  VAZAMENTO.
COBRANÇA  ABUSIVA  CARACTERIZADA.
APLICAÇÃO  DO ART.  42,  PARÁGRAFO  ÚNICO,
DO  CDC. DANO  MORAL  DEMONSTRADO.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

- A interrupção arbitrária do fornecimento de água,
serviço essencial à realização da dignidade humana,
não se trata de mero dissabor da vida em sociedade,
que pode ser absorvida pelo cidadão, caracterizando
danos morais ao consumidor, os quais independem
de  demonstração  objetiva.  Danos  morais
reconhecidos.

- Para a fixação do valor da indenização por dano
moral,  além das  peculiaridades  de  cada  caso  em
concreto, deve o julgador se ater aos princípios da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  bem  como
observar  a  natureza jurídica  da indenização.  Valor
fixado na origem deve ser minorado.
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-  Caracterizada  a  cobrança  abusiva,  é  devida  a
repetição  de  indébito  em  dobro  ao  consumidor,
conforme  estipula  o  art.  42,  parágrafo  único,  do
mesmo diploma legal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  PROVER  PARCIALMENTE  o  Recurso
Apelatório,  nos termos do voto do Relator  e da certidão de julgamento de
fl.139.

 RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por ROSE  DAYANA

SANTANA MENELAU contra a Sentença de fls. 89/90 prolatada pelo Juiz da

15ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de Repetição de

Indébito c/c Danos Morais em face da  CAGEPA CIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DA PARAÍBA, julgou improcedente os pedidos, com fulcro no art. 131 c/c art.

269,  I,  ambos do  CPC/73.  Condenou  a  Autora  ao  pagamento  de custas  e

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), a teor

do parágrafo 4º, do art. 20 do CPC/73, com a ressalva do art. 12 da Lei nº

1.060/50.

Em suas razões, a Apelante, em síntese, sustenta a ilegalidade

da cobrança por consumo de água inexistente, requerendo a restituição em

dobro, conforme aplicação do art. 42, parágrafo único, do CDC. Alega que foi

compelida  a  assinar  “Termo  de  Confissão  de  Débito,  Parcelamento  e

Compromisso de Pagamento” a fim de evitar o corte no fornecimento de água.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  para  que  seja  reformada

integralmente a Sentença (fls. 92/103).

Contrarrazões às fls. 107/120, suscitando, preliminarmente, a

falta de interesse de agir. No mérito, requer a manutenção do decisum.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 127/133, opinou pela rejeição

da preliminar suscitada e, no mérito, pelo provimento parcial do Apelo para fins
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de condenar  a  Apelada a devolução em dobro  do montante  indevidamente

pago, apurado após a contabilização, via média de consumo dos últimos 12

meses,  do  valor  correto  referente  à  faturação  questionada,  bem como sua

compensação,  e  ao  pagamento  de  indenização  por  danos  morais  a  ser

arbitrado por este TJPB.

É o relatório

VOTO

Inicialmente,  a  concessionária,  ora  Recorrida,  arguiu  a

preliminar  de  falta  de  interesse de  agir  nas contrarrazões  do Apelo,  sob  o

fundamento  de  que  “constatada  a  regularidade  do  funcionamento  do

hidrômetro e tratando-se de fatura real e confirmada, os valores correspondem

à contraprestação do serviço oferecido”.

Como a questão levantada confunde-se com o mérito, sendo

exatamente a irresignação da parte autora, analisarei conjuntamente.

Extrai-se da inicial dos autos que a Promovente é proprietária

de  imóvel  residencial,  sustentando  que  as  faturas  de  consumo  de  água,

matrícula 6823214-4, referentes aos meses de novembro e dezembro de 2010,

bem  como  janeiro  de  2011,  foram  registradas  muito  além  do  que  vinha

pagando,  R$ 305,53 (trezentos  e  cinco reais  e  cinquenta  e  três  centavos),

232,96 (duzentos e trinta  e dois reais e noventa e seis centavos)  e 172,65

(cento e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), respectivamente,

totalizando 781,43 (setecentos e oitenta e um reais e quarenta e três centavos)

de repetição de indébito (fls. 29/31). Aduziu que a Promovida lhe impôs uma

multa, por desvio de água.

Afirmou a Autora que fez uma reclamação junto à Empresa Ré,

recebendo  a  visita  de  funcionários  para  fazer  um  levantamento  no  relógio

medidor. Após a fiscalização nas dependências do imóvel, Ordem de Serviço nº

4209997.8, ficou constatado que o hidrômetro estava lacrado,  não existindo

vazamento (fl. 33), assim como em outra Ordem de Serviço nº 4267440.9 foi
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relatado que o hidrômetro estava normal (fl. 35).

Alegou,  ainda,  que  foi  compelida  a  assinar  um  Termo  de

Confissão de Dívida para não ser privada do fornecimento de água.

Ao  final,  requereu  a  devolução  dos  valores  pagos

indevidamente, com repetição do indébito, no valor de R$ 1.562,86 (um mil,

quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos), bem como R$

20.000,00 (vinte mil reais) a título de danos morais.

Pois bem. 

Vislumbra-se que a demanda configura relação de consumo, a

qual  deve  ser  aplicada  as  normas  insertas  no  Código  de  Defesa  do

Consumidor.  Neste  norte  de  ideias,  é  cabível  no  presente  caso  a  regra

constante  do  art.  6º,  VIII,  do  CODECON,  no  tocante  ao  ônus  probatório,

vejamos:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
(... )
VIII  -  a facilitação da defesa de seus direitos,  inclusive
com  a  inversão  do  ônus  da  prova  a  seu  favor,  no
processo civil, quando a critério do juiz, for verossímil a
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiências.

Outrossim,  no  que  diz  respeito  a  esse  ponto,  importante

ressaltar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segue:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SERVIÇO DE TELEFONIA.
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  REQUISITOS
AUTORIZADORES. SÚMULA 071. As ações atinentes à
direitos  consumeristas,  como  só  em  ser  aquelas
relativas ao fornecimento de água e energia elétrica,
via  de  regra,  subsumem-se  à  inversão  do  onus
probandi. Precedentes do STJ: REsp 897.849/PR, DJ de
28.02.2007  e  REsp  843963/RJ,  DJ  16.10.2006.2.  A
conclusão  do  Tribunal  local  acerca  da  existência  dos
requisitos  autorizadores  da  inversão  do  onus  probandi
decorreu do exame fático probatório encartado nos autos,
consoante  se  infere  do  voto-condutor  do  acórdão
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recorrido, por isso que insindicável em sede de recurso
especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 3. Agravo
regimental  desprovido".  (AgRg no Ag 974.156/MG, ReI.
Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
23/09/2008, DJe 16/10/2008) - destaquei.

Friso que o fornecimento de água encanada deve ser prestado

de forma contínua, em obediência ao disposto no art. 22 do Código Brasileiro

de Defesa do Consumidor, segundo o qual os órgãos públicos, por si ou suas

empresas, como é o caso da CAGEPA, são obrigados a fornecer  “serviços

adequados,  eficientes,  seguros  e,  quanto  aos  essenciais,  contínuos”,

advertindo que “nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações

referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a

reparar os danos causados, na forma prevista neste código”.

Da análise dos documentos apresentados, compreende-se que

no  imóvel  residem  apenas  03  ocupantes  e  que  a  consumidora  vinha

remunerando a concessionária de serviço público com valores muito aquém,

sem  ultrapassar  43m³,  ao  consumo  apresentado  nos  meses  de

novembro/dezembro  de  2010  e  janeiro  de  2011  (85m³,  69m³  e  54m³,

respectivamente), consoante fls. 16/31 e “Históricos de Consumos e Leituras”

acostados pela própria Cagepa às fls. 63/64. 

Restando claro a cobrança indevida, deve ser feita a restituição

em dobro do período apontado.

É  esse  o  entendimento,  inclusive,  do  Superior  Tribunal  de

Justiça, conforme os seguintes escólios:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO.
AGRAVO NÃO PROVIDO. (...)  5.  O art.  42,  parágrafo
único,  do  CDC  estabelece  que  "o  consumidor
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição
do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou
em excesso, acrescido de correção monetária e juros
legais,  salvo  hipótese  de  engano  justificável".  6.
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  Ag
1253715/RJ,  ReI.  Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  14/12/2010,DJe
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02/02/2011).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
FORNECIMENTO  DE  ESGOTO.  RELAÇÃO  DE
CONSUMO.  ART.  42,  PARÁGRAFO ÚNICO,  DO CDC.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO DA TARIFA COBRADA, DE
FORMA INDEVIDA,  PELA CONCESSIONÁRIA.  AÇÃO
DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  PRAZO
PRESCRICIONAL.  CÓDIGO  CIVIL.  MATÉRIA
APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1.
Incabível falar em engano justificável na hipótese em que
a  agravante,  mesmo  sabendo  que  o  condomínio  não
usufruía  serviço  público  de  esgoto,  cobrou  a  tarifa  na
fatura de água. 2. Caracterizada a cobrança abusiva, é
devida  a  repetição  de  indébito  em  dobro  ao
consumidor  (art.  42,  parágrafo  único,  do
CDC).Precedentes do STJ.  3.  A Ação de Repetição de
Indébito de tarifas de água e esgoto sujeita-se ao prazo
prescricional  do  Código  Civil.  4.  Orientação  reafirmada
pela  Primeira  Seção  no  julgamento  do  REsp
1.113.403/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 5.
Agravo  Regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp
1119647/RJ,  ReI.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  23/02/2010,  DJe
04/03/2010).

Dessa forma, a Cagepa deve restituir  em dobro as quantias

pagas em excesso pela Autora,  nos termos do art.  42,  parágrafo único,  do

Código de Defesa do Consumidor.

A  ameaça  de  interrupção  do  fornecimento  do  serviço,

imputando  a  obrigação  de  assinar  “Termo  de  confissão  de  Débito,

Parcelamento  e  Compromisso  de  Pagamento”  (fl.  37),  em  relação  ao

consumidor que sempre adimpliu suas contas, não se trata de mero dissabor

da  vida  em  sociedade,  que  pode  ser  absorvida  pelo  cidadão,  mas

consubstancia os danos morais alegados, que merecem reparação.

Respaldam-se  estes  na  interpretação  conjunta  do  artigo  5º,

inciso X, da Constituição Federal, do artigo 6º, inciso VI, do Código de Defesa

do Consumidor, e da Súmula nº 227 do Superior Tribunal de Justiça.

Os primeiros asseguram a proteção à imagem e à honra,  o

segundo, especificamente, o fazendo em relação aos consumidores. Guindam

tais direitos ao status de direitos básicos do cidadão e do consumidor.

6



 Apelação Cível nº 0062048-95.2012.815.2001

Convém  salientar,  que  no  caso  em  tela,  a  CAGEPA,  como

concessionária de serviço público, é regida pela Lei nº 8.987/95, que dispõe

sobre a descontinuidade em seu art. 6º, §3º: 

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço
a sua interrupção em situação de emergência ou após
prévio aviso, quando:
I  -  motivada  por  razões  de  ordem  técnica  ou  de
segurança das instalações; e,
II  -  por  inadimplemento  do  usuário,  considerado  o
interesse da coletividade.

Nestes  casos,  ao  meu  sentir,  os  danos  morais  decorrem

diretamente do fato, pois se trata de danos  in re ipsa, prescindindo de prova

objetiva acerca de sua ocorrência. Vale dizer, presumem-se diante da situação

analisada.

Neste sentido:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL
CORTE  NO  ABASTECIMENTO  DE  AGUA.
PAGAMENTOS  EM  DIA.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  DANO  IN  RE  IPSA.  VALOR  DA
CONDENAÇÃO  MANTIDO.  VERBA  HONORÁRIA
MAJORADA. 1. Indevido o corte no abastecimento de
água,  em razão do consumidor  estar  em dia com os
pagamentos;  o equívoco de empresa terceirizada não
justifica o ato, cuja responsabilidade da concessionária
é  objetiva  nos  termos  do  art.  14  do  CDC,  e  o  dano
ocorre in re ipsa, derivado do próprio fato ilícito. 2. Valor
estabelecido  com  moderação  e  de  acordo  com  os
parâmetros deste órgão fracionário. 3. Verba honorária.
Majoração.  APELAÇÃO  DESPROVIDA.  RECURSO
ADESIVO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  UNÂNIME.
(Apelação Cível Nº 70037761301, Nona Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Tasso Caubi Soares
Delabary, Julgado em 02/03/2011)”.

Quanto ao valor a ser arbitrado em sede de indenização por

danos morais, entendo por bem quantificar para R$ 3.000,00 (três mil reais).

Para a fixação do valor da indenização, vários aspectos criados

pela doutrina e pela jurisprudência devem ser sopesados. Dentre eles, está a

condição econômica das partes, a repercussão do fato, a conduta do agente,

entre outros.
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Afora isso, é de ser salientado que ao mesmo tempo em que a

indenização deve ter um caráter profilático, isto é, preventivo, deve servir como

uma punição para o agressor, a fim de que ele não repita o ato danoso. Da

mesma forma, a indenização não pode servir como meio de enriquecimento

fácil e injustificado por parte do lesado.

Por  fim,  sobre  o  valor  da  indenização  deve  incidir  correção

monetária pelo IGP-M, a partir desta data, nos termos da Súmula nº 362 do

Superior Tribunal de Justiça (“A correção monetária do valor da indenização do

dano moral incide desde a data do arbitramento”), e juros de 1% ao mês desde

a  data  da  citação,  a  teor  do  disposto  no  artigo  219,  caput,  do  Código  de

Processo Civil.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

PROVEJO PARCIALMENTE O APELO, para fins de condenar a Apelada a

devolução em dobro do montante indevidamente pago, apurado após a

contabilização, via média de consumo dos últimos 12 meses,  do valor

correto referente à faturação questionada, bem como sua compensação, e

ao  pagamento  de  indenização  por  danos  morais  no  importe  de  R$

3.000,00 (três mil reais).

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir
o Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite
Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo
Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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	Nestes casos, ao meu sentir, os danos morais decorrem diretamente do fato, pois se trata de danos in re ipsa, prescindindo de prova objetiva acerca de sua ocorrência. Vale dizer, presumem-se diante da situação analisada.
	Neste sentido:
	“APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL CORTE NO ABASTECIMENTO DE AGUA. PAGAMENTOS EM DIA. DANO MORAL CONFIGURADO. DANO IN RE IPSA. VALOR DA CONDENAÇÃO MANTIDO. VERBA HONORÁRIA MAJORADA. 1. Indevido o corte no abastecimento de água, em razão do consumidor estar em dia com os pagamentos; o equívoco de empresa terceirizada não justifica o ato, cuja responsabilidade da concessionária é objetiva nos termos do art. 14 do CDC, e o dano ocorre in re ipsa, derivado do próprio fato ilícito. 2. Valor estabelecido com moderação e de acordo com os parâmetros deste órgão fracionário. 3. Verba honorária. Majoração. APELAÇÃO DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70037761301, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 02/03/2011)”.
	Quanto ao valor a ser arbitrado em sede de indenização por danos morais, entendo por bem quantificar para R$ 3.000,00 (três mil reais).
	Para a fixação do valor da indenização, vários aspectos criados pela doutrina e pela jurisprudência devem ser sopesados. Dentre eles, está a condição econômica das partes, a repercussão do fato, a conduta do agente, entre outros.
	Afora isso, é de ser salientado que ao mesmo tempo em que a indenização deve ter um caráter profilático, isto é, preventivo, deve servir como uma punição para o agressor, a fim de que ele não repita o ato danoso. Da mesma forma, a indenização não pode servir como meio de enriquecimento fácil e injustificado por parte do lesado.
	Por fim, sobre o valor da indenização deve incidir correção monetária pelo IGP-M, a partir desta data, nos termos da Súmula nº 362 do Superior Tribunal de Justiça (“A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento”), e juros de 1% ao mês desde a data da citação, a teor do disposto no artigo 219, caput, do Código de Processo Civil.
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